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LEI Nº 8.287, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE
SEGURO-DESEMPREGO A PESCADORES ARTESANAIS,
DURANTE OS PERÍODOS DE DEFESO.

Art.1º O pescador profissional que exerça sua atividade de forma artesanal,
individualmente ou em regime de economia familiar, sem contratação de terceiros, fará jus ao
benefício do seguro-desemprego, no valor de um salário mínimo mensal, durante o período de
proibição de atividade pesqueira para a preservação da espécie.

§ 1º O benefício de seguro-desemprego a que se refere este artigo será pago à conta do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, instituído pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

§ 2º O período de proibição de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em relação à espécie marinha,
fluvial ou lacustre, a cuja captura o pescador se dedique.

Art. 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao órgão competente
do Ministério do Trabalho e da Previdência Social:

I - certidão do registro de pescador profissional no IBAMA emitida, no mínimo, há três
anos da data da publicação desta Lei;

II - atestado da Colônia de Pescadores a que esteja filiado, ou do órgão do IBAMA, com
jurisdição sobre a área onde atue o pescador artesanal, ou, em último caso, declaração de dois
pescadores profissionais idôneos, comprovando:

a) o exercício da profissão na forma do art.1º desta Lei;
b) que se dedicou à atividade, em caráter ininterrupto, durante o período transcorrido

entre a paralisação anterior a aquela em curso;
c) que a sua renda não é superior a Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros) mensais, em

valores de dezembro de 1991, a serem atualizados de acordo com a variação da TR;
III - comprovantes do pagamento da contribuição previdenciária.
Art. 3º Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, todo aquele que fornecer ou

beneficiar-se de atestado falso para o fim de obtenção do benefício de que trata esta Lei estará
sujeito a:

I - demissão do cargo que ocupa, se servidor público;
II - suspensão de suas atividades profissionais, com cassação do seu registro no IBAMA,

por dois anos, se pescador profissional.
Art. 4º O benefício assegurado nesta Lei somente poderá ser requerido a partir de 1º de

janeiro de 1992.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de dezembro de 1991, 170º da Independência e 103º da República.
FERNANDO COLOR
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LEI Nº 8.900, DE 30 DE JUNHO DE 1994.

DISPÕE SOBRE O BENEFÍCIO DO SEGURO-
DESEMPREGO, ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 7.998,
DE 11 DE JANEIRO DE 1990, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Presidente da República . Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art.1º O art.2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º O programa de seguro-desemprego tem por finalidade:
I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em
virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta;
II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, ações
integradas de orientação e qualificação profissional."

Art. 2º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador desempregado
por um período máximo variável de três a cinco meses, de forma contínua ou alternada, a cada
período aquisitivo, cuja duração será definida pelo CODEFAT.

§ 1º O benefício poderá ser retomado a cada novo período aquisitivo, observado o
disposto no artigo anterior.

§ 2º A determinação do período máximo mencionado no caput deste artigo observará a
seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro-desemprego e o tempo
de serviço do trabalhador nos trinta e seis meses que antecederam a data de dispensa que deu origem
ao requerimento do seguro-desemprego:

I - três parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica
ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo seis meses e no máximo onze meses, no período de
referência;

II - quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa
jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo doze meses e no máximo vinte e três meses,
no período de referência;

III - cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa
jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo vinte e quatro meses, no período de
referência.

§ 3º A fração igual ou superior a quinze dias de trabalho será havida como mês integral,
para os efeitos do parágrafo anterior.

§ 4º O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente prolongado em
até dois meses, para grupos específicos de segurados, a critério do CODEFAT, desde que o gasto
adicional representado por este prolongamento não ultrapasse, em cada semestre, dez por cento do
montante da Reserva Mínima de Liquidez, de que trata o § 2º do art.9º da Lei nº 8.019, de 11 de
abril de 1990, com a redação dada pelo art.1º da Lei nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991.

§ 5º Na determinação do prolongamento do período máximo de percepção do benefício
do seguro-desemprego, o CODEFAT observará, dentre outras variáveis, a evolução geográfica e
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setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médio de desemprego de grupos específicos de
trabalhadores.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.
ITAMAR FRANCO
Marcelo Pimentel
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DECRETO-LEI Nº 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967.

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO E ESTÍMULOS À PESCA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA PESCA COMERCIAL

...............................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DOS PESCADORES PROFISSIONAIS

Art. 28.  Para a obtenção de matrícula de pescador profissional é preciso autorização
prévia da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE), ou de órgão nos Estados
com delegação de poderes para aplicação e fiscalização deste Decreto-Lei.

§ 1º A matrícula será emitida pela Capitania dos Portos do Ministério da Marinha, de
acordo com as disposições legais vigentes.

§ 2º Aos aprendizes será expedida matrícula provisória.

CAPÍTULO III
 DAS LICENÇAS PARA AMADORES DE PESCA E PARA CIENTISTAS

Art. 29.  Será concedida autorização para o exercício da pesca a amadores, nacionais ou
estrangeiros, mediante licença anual.

§ 1º A concessão da licença ao pescador amador ficará sujeita ao pagamento de uma
taxa anual nos valores correspondentes a:

a) 10 OTN: para pescador embarcado;
b) 3 OTN: para pescador desembarcado.
* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 01/9/1968.
§ 2º O amador de pesca só poderá utilizar embarcações arroladas na casse de recreio.
§ 3º Ficam dispensados da licença de que trata este artigo os pescadores amadores que

utilizem linha na mão e que não sejam filiados aos clubes ou associações referidos no art.31, desde
que, em nenhuma hipótese, venha a importar em atividade comercial.

* § 3º acrescentado pela Lei nº 6.585, de 24/10/1978.
§ 4º Ficam dispensados do pagamento da taxa de que trata o § 1º deste artigo, os

aposentados e os maiores de sessenta e cinco anos, se do sexo masculino, e de sessenta anos, se do
sexo feminino, que utilizem, para o exercício da pesca, linha de mão, caniço simples, caniço com
molinete, empregados com anzóis simples ou múltiplos, e que não sejam filiados aos clubes ou
associações referidos no art.31, e desde que o exercício da pesca não importe em atividade
comercial.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.059, de 13/06/1995.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990.

REGULA O PROGRAMA DO SEGURO-DESEMPREGO, O
ABONO SALARIAL, INSTITUI O FUNDO DE AMPARO AO
TRABALHADOR - FAT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

................................................................................................................................................................

Art. 15.  Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das despesas relativas ao
Programa do Seguro-Desemprego e ao Abono Salarial conforme normas a serem definidas pelos
gestores do FAT.

Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os agentes pagadores
remunerarão o FAT, no mínimo com correção monetária.

Art.16.  (Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/04/1990).

Art. 17. (Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/04/1990).
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................


